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Tem sido feitas outras alegações menores a 
favor do emprego de qualificações "mínimas” como 
um meio de entrosar as atividades de treinamento 
prévio e as de treinamento em serviço no progra
ma de p esso a l; o uso das mesmas como uma ala
vanca destinada a auxiliar o aperfeiçoamento geral 
dos padrões ocupacionajs para o serviço público ; 
mais aperfeiçoada apuração estatística dos resulta
dos dos testes, em virtude da eliminação de pessoas 
que participam indiscriminadamente dos concursos 
do serviço c iv il; que se evitem nomeações de pes
soas aparentem ente não qualificadas, quando for 
necessário fazer nomeações interinas.

Já ficou demonstrado que a aplicação de quali
ficações “desejáveis” nos dois primeiros objetivos 
citados dará resultados não apenas iguais mas su
periores, no sentido que podem ser expressos em 
termos ainda mais altos — se se desejar — que 
qualificações “mínimas”, as quais devem logica
mente ligar-se a fatores como sejam as fontes dis
poníveis e os suprimentos de candidatos. Para 
atingir a finalidade de automatismo inerente às 
duas últimas aplicações das qualificações “míni
mas” , é necessário apenas, quando substituídas por 
qualificações “desejáveis” , incluir um pouco de co
ragem adm inistrativa e imaginação ao serem to
madas as decisões relativas às mesmas.

A N Á LISES D E  R E SU L T A D O S

Este artigo, assim como todo o material es
crito sobre o assunto que o autor examinou, repre
senta uma maneira subjetiva de abordar um proble
ma de importância considerável no seu campo. Pela 
própria natureza do program a comum de concur

sos para o serviço civil, é extremamente difícil es
tabelecer grupos de controle com o propósito de 
realizar pesquizas sobre questões de custo, exce
lência dos candidatos aprovados e relações com o 
público.

O departam ento do Serviço Civil de M inne
sota realizou estudos sobre o custo de dois con
cursos para os quais se exigiram qualificações “mí
nimas” . P ara  isso os candidatos foram divididos 
em dois grupos — os que possuíam as qualifica
ções “mínimas” e os que não as possuíam. À base 
de uma minuciosa discriminação de custo, chegou à 
conclusão de que o preço dos concursos, se feitos 
à base de qualificações “desejáveis” em vez de 
"mínimas”, teria sido ligeiramente m enor. E n tre
tanto esses estudos estão sujeitos a ataques sob 
fundamento de que foram anunciados com quali
ficações “mínimas” . Pode-se arguir que, tivessem 
eles sido anunciados de outra forma, um número 
muito maior de pessoas se teria candidatado, ele
vando assim o custo baseado em qualificações “de
sejáveis” .

Um último ponto ; ainda está por fazer um es
tudo de quanto custam o tempo e energia que os 
membros do s ta ff  superior das repartições do ser
viço civil gastam em explicar, pessoalmente e por 
escrito, aos chefes políticos e cidadãos influentes, 
os motivos por que um certo candidato não foi ad 
mitido a concurso. Seja como for, até que se pos
sam apresentar mais provas do que se fez até ago
ra, quanto à excelência da política de qualificações 
mínimas para admissão aos concursos do serviço 
civil, sou de opinião que se deve ter cautela 
ao recomendar a aplicação generalizada dessa 
política.

O serviço civil da cidade de Buenos Aires

O s paises da América Latina mantiveram tra 
dicionalmente seus empregados públicos por meio 
de métodos conhecidos nos Estados Unidos como 
Jacksonianos. Nomeações e demissões em massa 
constituem o procedimento usual dos novos gover
nos, quer eletivos, quer revojucjonáríos, se bem que
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a necessidade prática de m anter certos elementos 
técnicos das administrações anteriores costume im
pedir a saída de mais de metade dos funcionários. 
Nos últimos sete anos, porem, o sistema do mérito 
foi adotado no Brasil pelo governo nacional ; r,o 
México, foi aprovada uma lei concedendo aos em-
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pregados federais o direito de se associarem, e 
Buenos Aires, a capital da Argentina, está aplican
do os princípios do mérito a seus funcionários mu
nicipais. T udo isto são fases importantes do de
senvolvimento de uma política de pessoal mais or
denada e eficiente, por parte das nações latino- 
americanos — fases que serão acompanhadas com 
vivo interesse pelos observadores norte-am erica
nos, pois um grande número de estudantes latino- 
americanos está vindo para o norte afim de estu
dar nossa experiência em administração pública.

N a A rgentina os serviços civis classificados e 
o sistema de mérito estão no início de seu cresci
mento. N o governo nacional está reservada para 
o futuro uma lei geral de estabilidade e classifica
ção ; e apenas umas poucas províncias começaram 
a cogitar do problema de criar um corpo eficiente 
e permanente de servidores públicos.

Há, todavia, um começo ; e o ataque do pro
blema já apresenta progressos. Estudiosos de re
nome como o falecido José Nicolás M atienzo e R a
fael Bielsa acusaram deficiências e frisaram a ne
cessidade de reformas ; certas províncias estabele
ceram tipos diversos de regulamentação ; e, no cam
po do governo local, Buenos Aires já conta uma 
experiência de sete anos em regime de serviço civil. 
Buenos Aires é em tam anho a  terceira cidade do 
Hemisfério Ocidental, sendo ultrapassada apenas 
por N ova Y ork e Chicago. Com o porto mais mo
vimentado da América Latina, tem uma população 
inteiramente européia, de cerca de quatro milhões 
de habitantes. Seus problemas governamentais são 
perfeitamente semelhantes aos das maiores cidades 
dos E stados Unidos.

O R G Ã O S D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
D E  PE SSO A L

A cidade de Buenos Aires é governada por um 
prefeito, Intendente Municipal e um conselho, Con- 
cejo D eliberante. O  prefeito, que não é apenas uma 
figura decorativa, é nomeado pelo Presidente da 
República, com o consentimento do Senado, por 
um período de três anos. N a eleição dos trinta 
conselheiros adota-se uma reforma modificada de 
representação proporcional, de maneira que um ter-* 
ço dos mesmos possa ser eleito pelo partido ou par
tidos da m inoria. O  conselho pode anular o veto 
do prefeito mediante um voto de dois terços de 
seus membros.

A s formas básicas do serviço civil da capital 
federal encontram-se na lei n. 5 262, de 22 de de

zembro de 1933, que coroou uma campanha inicia
da em 1919 com a apresentação de um projeto de 
lei imposto ao Conselho por membros do Partido 
Socialista.

O sistema de pessoal gira ao redor do traba
lho das vinte e seis Juntas Consultivas (Juntas 
Asesoras), uma em cada departamento executivo 
da cidade. Estas Juntas, análogas às comissões 
departam entais do serviço civil, compõem-se do 
Diretor do Serviço Social, do chefe do departa
mento, do chefe da secção cujos empregados estão 
sendo substituidos ou avaliados, e de dois mem
bros indicados anualmente pelo Prefeito. Estes 
últimos não precisam ser funcionários municipais.

A s Juntas organizam e realizam os exames, 
classificam os empregados para efeito de promoção 
e de preenchimento de vagas, informam o Prefeito 
quanto a empregados sujeitos a medidas discipli- 
nares mais graves do que suspensão por seis dias, 
e ojDinam nos pedidos de reconsideração de medi
das disciplinares.

O utro orgão' administrativo importante é a 
Repartição de Pessoal (Oficina de P ersonal), su
bordinada à Divisão de Tom ada de Contas do D e
partam ento de Finanças. E sta repartição mantem 
registo completo de todos os empregados, servindo 
como clearing house e secretaria das Juntas Con
sultivas .

Verifica-se claramente, desta divisão de fun
ções, que o trabalho vital de fazer funcionar o sis
tema de pessoal cabe às Juntas Consultivas. N a
turalmente estas agem dentro do esquema geral de 
classificação ; mas, uma vez que formulam, apli
cam e corrigem as provas dos exames e, ainda, ela
boram os relatórios de avaliação de mérito que de
terminam as promoções — representam os elemen
tos básicos da estrutura do serviço civil. N ão há 
uma única comissão ou repartição que realize os 
exames e à qual os chefes de departamento devam 
recorrer na ocasião de preencher uma vaga, pois 
a Repartição de Pessoal é apenas um orgão de re
gisto. E sta difusão do controle contrasta com a 
tendência verificada nos E stados Unidos, de cen
tralizar as funções de pessoal em um único orgão. 
Segundo o sistema atual, cada departam ento ela
bora sua própria política de pessoal e, como os 
membros civis das Juntas Consultivas não costu
mam intervir no funcionamento dos departamentos, 
as autoridades ficam com muito mais liberdade de 
ação do que se existisse um orgão de pessoal, cen
tral e impessoal.
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C L A SSIFIC A Ç Ã O  D E  PE SSO A L

Segundo a praxe adotada em nosso serviço de 
pessoal, a classificação de cargos é feita, Usualmen
te, à base do tipo de trabalho feito. Em Buenos 
Aires, entretanto, a classificação funcional é em
pregada apenas para separar três grandes divi
sões : Divisão A, funcionários e técnicos (emplea- 
dos) ; Divisão B, operários (obreros) ; e Divisão 
C, aprendizes e outros. Estes grupos gerais são 
divididos não em classes de engenheiros, enfer
meiras, motoristas ou contabilistas mas em várias 
Categorias não-descritivas, cada uma com sua es
cala de salários. A Divisão A, por exemplo, in- 
clue oito categorias: d ire to r; oficial p rinc ipa l; 
primeiro, segundo e terceiro oficiais ; e primeiro, 
Segundo e terceiro auxiliares. As categorias são, 
por sua vez, sub-divididas em várias classes, a cada 
üma correspondendo um padrão de vencim entos. 
H á cinco classes, ou padrões de vencimentos, em 
cáda catêgoria de auxiliares, quatro nas duas ca
tegorias inferiores dé oficiais, e três em cada uma 
<ias demais categorias. A s outras duas- divisões são 
organizadas da mesma m aneira. O s salários da 
primeira divisão vão de 165 pesos mensais, na 
classe 1 (terceiros auxiliares), a 1500 pesos na clas
se 32 (d ire to r). A s classes são num eradas con
secutivamente .

D e acordo com esse sistema, a classificação 
de um empregado seria, por exemplo, "Divisão B, 
2.° Ofjcial, classe 14” ; ou ‘‘Divisão A, Principal 
Oficial, classe 28” . Por esta descrição, seu salá
rio seria conhecido mas não a espécie de trabalho 
que faz ; entretanto, quase todos os funcionários 
da Divisão A são funcionários “de pluma” .

Conforme consta do orçamento, à maioria dos 
cargos se dá um nome descritivo, como “enfermei
ra” , “cosinheira” , “contabilista” ou “inspetor” , mas 
não existe em parte alguma uma classificação feita 
segundo essas descrições. Alem disso, há muitos 
postos que não trazem qualquer título funcional. A 
julgar-se pelo orçamento, por exemplo, a cidade de 
Buenos Aires emprega apenas duas estenógrafas. 
Os demais taquígrafos são tirados dos vários gru
pos indiferenciados de Auxiliares, que aparecem a 
cada passo nas páginas do orçamento.

Ocorre imediatamente a  pergunta : Como se 
faz a correlação entre tipos de trabalho e salá
rios ? Tambem aqui, como no caso dos exames, òs

chefes de departam entos tem grande liberdade de 
ação, podendo, dentro de certos limites práticos, 
incluir os cargos nas classes ou categorias que bem 
desejarem . Teoricamente, um funcionário que ocu
passe o lugar de guarda-livros assistente deveria 
ser classificado como Oficial Principal, classe 29, 
com salários mensais de 1200 pesos ; mas pode 
acontecer que outras pessoas que realizam o mes
mo trabalho sejam classificados como Auxiliares 
de 2.a, classe 6, recebendo apenas 210 pesos. N a 
prática .entretanto, essa enorme disparidade seria 
impossível de m anter-se e, se bem que a regra de 
"igual pagam ento para igual trabalho” não seja ri
gorosamente seguida, provavelmente será mantido 
um grau razoavel de uniformidade.

Um exemplo do sistema em pleno funciona
mento é a escala de salários para motoristas de au
tomóveis e caminhões da M unicipalidade. H á cer
ca de 600 empregados desempenhando as funções 
de chauffeur, distribuídos entre cinco categorias da 
divisão de operários e uma categoria da divisão de 
aprendizes, A  escala de salários para chauffeurs 
é, assim, de 165 pesos a 350 pesos m ensais. Esta 
distribuição entretanto, não é imposta pelo siste
ma de classificação ; só pode ser descoberta medi
ante exame minucioso do orçamento, onde se deve 
“catar” todos os cargos a que se deu o título 
chauffeur.

Se os salários não estão ligados a funções de
terminadas, qual é o critério para classificar um 
funcionário numa determinada categoria ? Parece 
que não há disposições legais que respondam a essa 
pergunta. N a  prática, cada departam ento toma 
suas próprias decisões. Ao que parece, essas são 
baseadas, segundo critérios variaveis, em função, 
antiguidade e influências políticas ou pessoais. O 
lugar concedido a este último fator, se bem que li
mitado pelos dois outros, pode levantar dúvidas 
quanto à imparcialidade e à eficácia desta forma de 
classificação. Contudo, quando o sistema é novo 
e até que se adquira uma experiência conveniente, 
não é indesejável deixar um certo grau de flexibi
lidade na lotação das categorias.

R E C R U T A M E N T O  E SE L E Ç Ã O

N as unidades governamentais em que foi im
plantado nos Estados Unidos, o sistema de méri
to implica o aproveitamento dos mais capazes den
tre os que se submetem a concursos ; estes, para a 
maioria dos cargos, são bem dificeis, de maneira 
que as aptidões sejam rigorosamente g raduadas.
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A dota-se uma política diferente em Buenos Aires, 
onde, via de regra, testes bem simples são desti
nados a eliminar os menos capazes. Acima destes, 
permite-se liberdade de nomeação, dentre os que 
foram considerados pelo menos qualificados.

H á dois métodos gerais de recrutamento : o 
chamado concurso e o exame competitivo. O con
curso é empregado principalmente no preenchimen
to de vagas que requeiram treinamento técnico ou 
profissional, como os de direito ou engenharia, mas, 
ao que parece, tambem é usado ocasionalmente para 
preencher postos não-técnicos, adm inistrativos. Se 
uma Junta Consultiva deseja nomear um advoga
do, por exemplo, tem a liberdade de escolher entre 
a realização de um exame escrito ou oral destina
do a todos os candidatos (concurso de examen) 
e a escolha da pessoa que tem em vista, sem exame, 
por meio de comparação dos títulos dos candidatos 
(concurso de antecedentes) . Este último método, 
no caso de um advogado, exige a apresentação, à 
Junta Consultiva, de documentos que o habilitam 
para o exercicio da profissão de advogado. Exi
ge-se tambem que os candidatos apresentem quais
quer informações sobre seu passado que possam 
servir de apoio a suas pretensões. Entre os "an 
tecedentes” uteis, são considerados ; experiência 
prévia, pública ou particu la r; livros ou artigos pu
blicados ; quaisquer diplomas especiais, e tc . A es
colha é feita, então, pela Junta Consultiva, sem 
mais exigências.

Q uando há vagas a serem preenchidas por 
concurso, publica-se no Boletim M unicipal um edi
tal, devendo decorrer pelo menos cinco dias até 
que se encerrem as inscrições. O  candidato apre
senta os documentos à Repartição de Pessoal, a 
qual, depois de verificar que todos os requisitos 
estão satisfeitos, autoriza a realização do concurso 
ou remete os documentos à Junta C onsultiva. N es
te estágio não se verifica seleção de espécie algum a.

Depois de examinar os antecedentes dos can
didatos e — se preferir, depois da realização dos 
exames — a Junta deve remeter ao Prefeito a clas
sificação dos candidatos, dentro das 48 horas se
guintes ao exame ou dentro de 7 dias após o re
cebimento dos documentos dos candidatos que lhe 
foram enviados pela Repartição de Pessoal. Não 
há critério legal que deva ser seguido, por parte 
da Junta, na escolha entre um concurso ou um 
exam e.

De acordo com o Decreto de 30 de abril de 
1934 que organizou o sistema de recrutamento, a

admissão a todos os cargos das carreiras adminis
trativas, técnico-profissional ou de trabalhadores 
especializados (exceto os preenchidos por concur
so) só se pode dar depois de uma prova de habi
litação, oral ou escrita. A prova deve ser edequa- 
da ao cargo a preencher e deve ser a mesma para 
todos quanto se candidatarem ao mesmo tempo.

As provas são feitas pelas Juntas, a interva
los regulares, conforme determinação dos respecti
vos presidentes. O s candidatos a cargos técnicos 
isentos de concurso e a funções de trabalhadores 
especializados são examinados pela junta da divi
são em que pretendem em pregar-se. N ão há uma 
organização central que se incumba de todas as 
provas, como se dá nos Estados Unidos, resultan
do disso uma certa duplicata de esforços. T o da
via, estabeleceu-se uma certa uniformidade com a 
exigência de que todas as provas de admissão à 
carreira adm inistrativa fossem realizadas pela 
Junta da Secretaria da Prefeitura ; as de ingresso 
à carreira de contadores, pela Junta da Divisão 
de Tom ada de Contas ; e as de polícia pelas Juntas 
das Divisões de Inspeção e T ráfego .

As Juntas Consultivas conferem a cada can
didato uma nota final, baseada não apenas no re
sultado das provas mas tambem nos exames mé
dicos e nas informações que possam obter dos em
pregadores anteriores. M as os membros das Jun
tas são proibidos de receber ou levar em conside
ração pedidos de qualquer natureza, sendo desclas
sificado automaticamente, do exame em causa, o 
candidato que apresentar recomendações. A es
cala de classificação é a seguinte : O  e 1, "mau" ; 
2 e 3, “sofrifel” ; 4, "regular” ; 5 e 6, "bom” ; 7 e 8, 
"muito bom” ; 9, "excelente” . O  candidato que 
obtiver da nota 4 para cima é considerado apro
vado. Esta aprovação dá igual direito de nomea
ção a todos que foram habilitados ; não há proces
so de aprovação que adote a “regra de um” ou a 
"regra de três". Alem disso, por esse plano não 
se faz lista de aprovados ou uma reserva de candi
datos. O s que foram habilitados são considerados 
como tal apenas até que se realize nova prova, não 
havendo relação necessária entre o número dessas 
e o número de candidatos aprovados mas não apro
veitados.

A modalidade dos exames, alem de qualifica
ções e processo, apresenta pontos interessantes. 
Em geral, as provas são extremamente faceis. São 
mais propriamente eliminatórias do que extrem a
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mente seletivas. O tipo de respostas curtas, atual
mente tão comum nos E stados Unidos, não tem ain
da uso generalizado. O  program a dos C oncur
sos para a Carreira Adm inistrativa oferece um 
exemplo ilustrativo da modalidade de provas em 
voga. Consiste de quatro grupos de matérias : a) 
leitura, composição, caligrafia ; b ) datilografia, mi- 
meografia e prática de repartição ; c) aritmética ; 
d) conhecimentos gerais (história da Argentina, 
Noções de Direito Constitucional, administração 
municipal). C ada uma das três secções deste ú lti
mo grupo contem de dez a vinte tópicos específi
cos. N a ocasião da prova sorteia-se o ponto.

Uma prova típica contem quatro folhas de pa
pel almasso. Em cima de cada uma das três pri
meiras fica um título geral, como: “História da 
Revolução da Independência A rgentina" ; “Gover
no por meio de Juntas, Triunviratos e Diretórios” ; 
ou "Noções gerais da Constituição Nacional e da 
Administração do País” . O  candidato escreve a 
dissertação logo abaixo dos títulos. A última fo-- 
lha contem sete problemas elementares de aritmé
tica. A s questões são escolhidas dentre cerca de 
dois mil problemas, sendo todas muito simples.

E ste é o tipo de exame exigido da grande 
maioria dos empregados municipais. O s traba
lhadores qualificados ou profissionais escolhidos 
por concurso de antecedentes são selecionados se
gundo um princípio semelhante —- satisfação de um 
mínimo de habilitações. Um a vez que, como já 
dissemos, o Prefeito pode nomear qualquer pessoa 
que tenha sido aprovada, ou apresente títulos h á
beis, sua margem de arbitrio é grande, não exis
tindo garantia de que haja correlação entre mérito 
e nomeação. E ntretanto, quando as vagas a se 
preencherem são em cargos extremamente especia
lizados, a Junta costuma autorizar um exame sele
tivo ( concurso de examen) e a ordem de classifi
cação, nesses casos, tem usualmente importância 
ao se fazer a nomeação.

A natureza do concurso pressupõe que o sis
tema educacional do pais tenha agido como um 
processo seletivo razoavelmente rigoroso pois usual
mente se exigem diplomas de vários tipos ; entre
tanto a habilitação para cargos das carreiras admi
nistrativa e inferiores está ao alcance de quase to 
das as pessoas de Buenos Aires que só 'possuam  
instrução primária, pois a aprovação é em geral 
facil de obter-se. A  nomeação, então, pode depen
der da relativa influência política dos aprovados 
Porque, de uma maneira geral, o Prefeito tem li

berdade de escolher dentre o grupo de candidatos 
habilitados.

Um a alta seleção inicial, para o pessoal do 
serviço civil, não foi a principal preocupação da- 
queles que se bateram pelo sistema atual. O  mo
vimento em prol do serviço classificado, que cul
minou em 1933, foi animado principalmente pelo 
desejo de acabar com as demissões políticas de 
funcionários públicos. A estabilidade trouxe a 
classificação mas os concursos não faziam parte 
das idéias que animavam o movimento da reform a. 
A proteção dos empregados, mais que a eficiência 
do serviço, foi a força motriz, conquanto não esti
vesse de todo ausente um certo interesse pela efi
ciência . Agora que está ganha a principal batalha, 
com o estabelecimento de classificação e estabili
dade, é provável que se verifiquem progressos no 
sentido de maior eficiência, em termos de uma po
lítica de recrutamento mais discrim inativa.

A V A L IA Ç A O  D E  SE R V IÇ O S E P R O M O Ç Ã O

Existem dois caminhos pelos quais a situação 
de um empregado pode ser melhorada : promoção, 
ou o ato de promover a uma classe superior, dentro 
da mesma ca teg o ria ; e ascenso ou o ato de passar 
de uma categoria para outra. Ambos os tipos de 
melhoria são baseados numa combinação de mérito 
e antiguidade.

As vagas ocorrem não só numa categoria (isto 
é, salário) mas tambem numa função. A situação 
difere, assim, da do Serviço Civil Brasileiro, em que 
a vaga se dá numa categoria e não no cargo de
socupado. N o Brasil, o sistema de promoções apli
ca-se apenas ao salário, podendo o funcioná
rio conservar o lugar através de inúmeras promo
ções. Em Buenos Aires, um ascenso implica ne
cessariamente uma mudança de função e de salá
rio, conquanto a primeira fique ao critério de cada 
departam ento e não apareça no esquema geral de 
classificação. A promoção, por outro lado, sem 
ser automática, assemelha-se a um sistema de au
mentos anuais, podendo-se conservar o mesmo car
go mesmo depois de atingir a uma classe superior 
da mesma categoria.

Ao contrário do que se dá com as promoções 
que são feitas exclusivamente na base do mérito, 
o processo de ascenso requer ainda um reexame da 
capacidade de cada candidato, e o julgamento da 
Junta quanto à sua aptidão para o cargo que vai 
ocupar. Q uando ocorre uma vaga que deve ser
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preenchida por ascenso, publica-se um edital no 
Boletin M unicipal, e, dentro de três dias, todas as 
Juntas Consultivas deverão remeter à Repartição 
do Pessoal os nomes dos funcionários de seu de
partam ento que estão em condições de preencher 
o posto superior. Dentro do prazo de 10 dias é 
remetida ao Prefeito a avaliação do mérito de cada 
candidato, acompanhada do relatório sobre a sua 
com petência.

A avaliação do mérito é feita semestralmente, 
pelas Juntas Consultivas. Consiste em três notas, 
uma para cada uma das três qualidades gerais : 
competência, aplicação e carater. N o boletim indi
vidual de avaliação, cada um desses conceitos é ex
plicado por extenso. “Aplicação” , por exemplo 
é interpretada como “a maneira pela qual o empre
gado desempenha suas funções” e inclue caracterís
ticas como : assiduidade, pontualidade, interesse, 
entusiasmo, espírito de cooperação e outros. E n 
tretanto, o que se avalia é a qualidade geral, po
dendo uma das três variar independentemente das 
outras numa escala que vai de 0 a 9 (0 grau 4 é 
"regular” ) .

As instruções para atribuição de pontos 'tor
nam o processo menos complicado pois estipulam 
que o empregado que desempenha satisfatoriamen
te o trabalho ordinário deve receber o grau 4, è 
que as notas mais altas devem ser atribuídas ape
nas aós que tiverem capacidade para preencher car
gos mais im portantes. Só em casos excepcionais, 
deverão ser conferidas notas superiores a 5 . N a 
prática, entretanto, os graus significam “mau”, “sa 
tisfatório” ou “bom”, verificando-se, como nos E s
tados Unidos, um recuo no sentido de se tentar 
uma mensuração minuciosa de qualidades que não 
podem ser definidas com precisão matemática. Os 
chefes de secção ou a Junta Consultiva poderão fa
zer comentários sobre os pontos atribuídos, nos es
paços em branco existentes nos boletins de ava
liação ; mas só se permite um resultado para cada 
uma das três divisões gerais. C ada nota é comple
tamente independente das outras duas, não poden
do ser somadas para efeito de comparações. O 
empregado é informado de suas notas, e se estas 
são inferiores a 4 em qualquer uma das divisões, 
durante três períodos consecutivos, ou cinco alter
nados, entra ele automaticamente num período pro
batório de seis meses, como se ingressasse nova
mente no serviço civil.

A  antiguidade no serviço e no cargo ocupado 
pelo funcionário tambem é considerada nos rela

tórios das Juntas. Finalmente estas devem expri
mir seu julgamento sobre os candidatos de todos os 
outros departam entos. V ia  de regra, no caso de 
ascenso, dá-se preferência aos empregados da clas
se mais alta da categoria imediatamente inferior. 
As Juntas não teem iniciativa exclusiva no proces
so de ascenso pois os empregados que julgam me
recer acesso podem apresentar sua candidatura às 
Juntas respectivas. Isto não quer dizer que seu 
nome será recomendado ou mesmo apresentado ao 
Prefeito mas a medida é util para atenuar comple
xos de perseguição ou evitar que se omitam nomes 
dignos de menção. A propósito conVem notar que 
as Juntas teem carater “oficial”, sendo pratica
mente desprovidas de representantes dos funcioná
rios. Ocasionalmente surgem reclamações contra 
o favoritismo das mesmas e a União dos Em prega
dos da M unicipalidade ( Union de los Obreros de 
la Municipalidad, ou U O M ) tem feito pedidos rei
terados — porem até agora infrutiferos —• no sen
tido de se incluir em cada Junta um representante 
da classe.

N a  época de fazer as avaliações para a  segun
da metade do ano, as Juntas Consultivas preparam 
listas das propostas de prom oção. E stas incluem 
os empregados merecedores, de todas as classes, 
sendo os nomes colocados em ordèm de mérito, è 
“levando-se" em conta a antiguidade na classe” . 
H á requisitos mínimos quanto ao tempo de serviço 
na classe, mas a antiguidade, só por si, não garan
te a promoção. A ela se atribuè peso quando as 
avaliações de mérito empatam, quanto ao mais. As 
propostas das várias Juntas são apresentadas aó 
Prefeito pela Repartição do Pessoal,; depois de reu
nidas num único quadro, para maior facilidade de 
comparação e seleção. N ão há limites legais quan
to ao arbítrio do Prefeito ao promover funcioná
rios ; e não existe um mínimo necessário de pro
moções .

D IR E IT O S E D E V E R E S

De uma maneira geral, pode-se dizer que o ser
viço municipal está apto para competir vantajosa
mente com os estabelecimentos comerciais, no que 
toca à atração que exerce sobre os possiveis empre
gados. Como veremos mais adiante, as disposi
ções legais relativas a pensões, aposentadoria e li
cença para tratam ento de saude são liberais, no
tando-se satisfação geral em relação às mesmas. 
O  principal ponto sobre o qual poderiam recair crí
ticas é que o salário dos profissionais são um tanto
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baixos. O  salário mínimo pago pela M unicipalida
de é (exceto para honorários reduzidos ou para 
aprendizes) de 165 pesos mensais, o que suporta 
uma comparação vantajosa com os salários médios 
dos operários comuns e pessoal de serviço nas in
dústrias de Buenos A ires. E ste salário mínimo re
lativamente alto, entretanto, não permanece nas 
outras secções da escala de salários. Há, por 
exemplo, engenheiros, arquitetos e advogados 110 
padrão de 375 a 500 pesos. Conquanto esses sa
lários possam ser aumentados mediante promoção, 
não são provavelmente bastante elevados para 
atrair e conservar talentos acima da média, exceto 
no caso de pessoas em quem o desejo de servir à 
comunidade sobrepuja o interesse puram ente pe
cuniário.

. Os empregados de Buenos Aires gozam expli
citamente de estabilidade concedida por uma lei 
estipulando que o funcionário ou operário não pode 
ser demitido ou aposentado a não ser por justa cau
sa, de acordo com os regulamentos em vigor, e sem 
que haja um relatório prévio apresentado ao P re
feito por uma das Juntas Consultivas, no caso de 
demissão considerada a bem do serviço. Se bem 
que não se publiquem estatísticas de demissões, dos 
21 000 funcionários atuais dispensam-se provavel
mente menos de 100 por ano, e estes por motivos 
justos e suficientes. Antes de 1933 o número de 
demissões políticas chegava às vezes a 2 000 por 
ano.

Atualm ente as demissões são feitas, em gran
de parte, por graves infrações aos regulamentos ou 
reincidências de pequenas faltas, As medidas dis- 
ciplinares menos drásticas são: admoestação, sus
pensão até 6 dias, e suspensão de 6 dias a um mês.

. As admoestações e suspensões até 6 dias podem ser 
aplicadas pelo chefe do departam ento, cabendo re
curso, no segundo caso, para o Prefeito, por in
termédio da Junta Consultiva. As penalidades me
nores são aplicadas por ofensas usuais — insubor
dinação, impontualidade, descortezia, etc. — mas 
como não foi estabelecido um código geral, os che
fes de departam ento elaboram seus próprios regu
lamentos.

As disposições legais relativas a férias, licen- 
Ça para tratam ento de saude, aposentadoria e pen
sões são liberais. Os funcionários podem contrair,

fundo de pensões formado com descontos dos 
Vencimentos, empréstimos para construção de casa 
°u um mês de vencimento adiantadam ente. As 
l’cenças com remuneração integral, para tratam ento

de saude, são concedidas até um máximo de três 
meses por a n o .

A aposentadoria é concedida depois de 30 anos 
de serviço, caso o funcionário tenha 50 anos de ida
de. Seu vencimento como aposentado é com puta
do à base do salário médio durante os últimos cin
co anos de serviço, a saber :

Salários até 300 pesos 95 %
Salários de 300 a 500 pesos . 85 %
Salários de 500 a 700 pesos . 75 %
Salários de 700 a 1 000 pesos . 65 %'
Salários de 1 000 a 1 500 pesos . 55 %

Alem de tudo isto, há uma série de benefícios 
especiais como seja o que concede a cada em prega
do com dez anos de serviço um acréscimo de 5 pe
sos mensais por filho menor de 15 anos, ou o que 
oferece condições especiais para obtenção de segu
ro de vida. Um tipo particularm ente interessante de 
assistência ao funcionário é o auxílio médico ofe
recido pela Diretoria do Serviço Social. Essa or
ganização presta assistência médica e dentária aos 
funcionários e suas famílias, assistência essa que 
inclue praticamente tudo, até grandes operações. 
Em geral, os serviços como extração de dentes são 
gratuitos e taxas muito módicas são cobradas para 
outros tipos de trabalho.

A s leis e decretos silenciam quanto a questões 
de organização de classe e greves, e nem há plano 
algum para a apresentação de queixas por parte 
dos em pregados. E ntretanto  há, na realidade, um 
meio pelo qual o descontentamento dos mesmos 
pode ser manifestado sob forma organizada : a 
União dos Em pregados da M unicipalidade. A 
U O M , que é filiada a Confederação Geral do T ra 
balho, foi fundada em 1916 e conta atualm ente 
9 .000  funcionários ou cerca de metade do pessoal. 
Possue um estatuto autorizado pelo governo nacio
nal e é uma organização forte que oferece a seus 
membros talvez o mais completo conjunto de bene
fícios oferecido por qualquer grupo semelhante. 
Por exemplo : possue um serviço médico análogo 
ao da Diretoria do Serviço Social ; mantem uma 
grande colônia de férias nas m ontanhas de Cor- 
doba ; possue um campo de desportos em Buenos 
Aires ; empresta dinheiro aos associados ; em su
ma, presta serviços como casa, clube e sociedade 
cooperativa. A União tem um papel saliente na 
campanha em prol de estabilidade e classificação 
dos empregados municipais, agindo, de fato, como 
uma espécie de substituto de um W hitley  Council 
M unicipal,


